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2- THIAGO JOSÉ DE SOUSA GUERRA, RF 840.569.7, do car-
go de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Gabinete do Subpre-
feito, da Subprefeitura Santana/Tucuruvi, vaga 14078, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18.

3- ANDRE HENRIQUE CARVALHO, RF 881.066.4, do cargo 
de Supervisor Técnico I, Ref. DAS-11, da Supervisão de Habi-
tação, da Coordenadoria de Governo Local, da Subprefeitura 
Santana/Tucuruvi, vaga 14101, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1474, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2021

PROCESSO SEI 6018.2021/0074427-7
ICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar insubsistente o item 22 do Título de Nomeação 796-

PREF, de 14 de outubro de 2021, publicado no DOC de 15 de 
outubro de 2021, vaga 9273. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 184, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6011.2021/0002689-9
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-

feito, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea “b”, do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
Designar o senhor FLAVIO BARBARULO BORGHERESI, 

RF 748.460.7, para, no período de 8 a 15 de novembro de 
2021, substituir o senhor RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, RF 
849.136.4, no cargo de Secretário Municipal, Ref. SM, da Secre-
taria de Governo Municipal, à vista de seu impedimento legal, 
por licença médica.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

PORTARIA 185, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6210.2021/0010012-8
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-

feito, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea “b”, do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
Designar a senhora FLÁVIA IVANA PALLINGER, RF 

640.958.0, vínculo 4, para, no período de 16 a 25 de novem-
bro de 2021, substituir a senhora ELIZABETE MICHELETE, RF 
594.905.0, vínculo 6, no cargo de Superintendente, símbolo 
SUP, da Superintendência, do Hospital de Servidor Público 
Municipal, da Secretaria Municipal da Saúde, à vista de seu 
impedimento legal, por férias, constante das Leis 13.766/04, 
16.122/15-Art. 97, § 3º, e do Decreto 52.042/10.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

PORTARIA 186, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6041.2021/0002797-0
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-

feito, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea “b”, do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
Designar a senhora ALINE KOHLER FORGHIERI, RF 

809.797.6, para, no período de 16 de novembro a 14 de de-
zembro de 2021, substituir o senhor RABIH ALI KHALIL, RF 
858.880.5, no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subpre-
feitura Itaquera, à vista de seu impedimento legal, por férias.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 860, DE 9 DE NOVEM-

BRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003750-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor CARLOS ALBERTO DA SILVA, RF 

696.891.1, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo 
CHG, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Habitação, vaga 2178, constante do Decreto 57.915/17 e da 
Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 861, DE 9 DE NOVEM-
BRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003750-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1- JANE AUREA SILVA ROSARIO, RF 735.618.8, para exercer 

o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEU EMEF Pro-
fessor José Rezende, da Diretoria Regional de Educação Santo 
Amaro, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5577.

2- FABIANA BARBOSA FONTES, RF 675.947.5, para exercer 
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Professora 
Célia Regina Kuhl, da Diretoria Regional de Educação Jaçanã / 
Tremembé, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 17038.

3- ANDREA DE MELLO ORBEA, RF 801.104.4, para exercer 
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Professora 
Lucy Garcia Salgado, da Diretoria Regional de Educação Ipiran-
ga, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 6976.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 862, DE 9 DE NOVEM-
BRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003750-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
1- LUIS RICARDO PORTUGAL, RF 888.266.5, para exercer o 

cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da Coordenadoria de 
Inclusão Digital, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnolo-
gia, vaga 17318, constante do Decreto 59.336/20.

2- MARCELLO ZAMBRANA, RF 881.444.9, para exercer o 
cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, do Departamento 
de Atendimento Telefônico e Virtual, da Coordenadoria de 
Atendimento ao Cidadão e Modernização em Serviços Públicos, 
da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, vaga 1906, 
constante do Decreto 59.336/20.

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 325/21

OFÍCIO ATL SEI Nº 054504293

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 1167/2021
Senhor Presidente,
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 325/21, de 
autoria do Vereador Carlos Bezerra Júnior, aprovado em sessão 
de 7 de outubro do corrente ano, que “acrescenta artigo à Lei 
nº 8.989, de 29 de outubro de 1979 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Paulo.”

Sem embargo do mérito da iniciativa, a proposta não reúne 
condições de ser convertida em lei, na conformidade das razões 
a seguir explicitadas.

O Projeto de Lei apresenta vício de iniciativa por tratar de 
assunto referente ao provimento de cargos e regime jurídico 
dos servidores públicos, conforme afronta aos termos do pa-
rágrafo 2º do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo.

Por outro lado, o texto aprovado confere tratamento injus-
tificadamente diferenciado no processo de seleção, afrontando 
o princípio constitucional da isonomia, pois cria uma discrimi-
nação sem qualquer correlação com o concurso público. Por 
definição o serviço voluntário é gratuito e realizado de forma 
desinteressada, sendo incompatível, portanto, com a ideia de 
benefício pessoal.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar a pro-
positura, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCOR-
REÇÕES NO DOC DO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 
2021

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 413/21

OFÍCIO ATL SEI Nº 054365943

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 1118/2021
Senhor Presidente,
Por meio do Ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei n.º 413/21, de 
autoria dos Vereadores Marcelo Messias e Fabio Riva, aprovado 
em sessão de 23 de setembro do corrente ano, que dispõe sobre 
a criação do Fundo de Assistência Social e Solidariedade da 
Cidade de São Paulo – FASSP, e dá outras providências.

Sem embargo do mérito da iniciativa e do seu relevante 
objetivo, a proposta não reúne condições de ser convertida em 
lei, na conformidade das razões a seguir explicitadas.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a criação de um fundo 
enseja o manejo de recursos públicos diversos e cria atribuições 
que deverão ser incluídas tanto na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias - LDO, como na Lei Orçamentária Anual. Assim, tendo em 
vista que a LDO já foi devidamente sancionada, a matéria que 
trata o presente projeto deverá ser melhor discutida e debatida 
pelo Poder Legislativo, não sendo viável sua sanção no presente 
momento.

Importante ressaltar que iniciativas como essas são sempre 
salutares. No entanto, em razão do planejamento já ter realiza-
do com a aprovação do Poder Legislativo, como acima obser-
vado, haveria necessidade de um prazo maior para discussão 
e inclusão da matéria na LDO, com observância das normas de 
responsabilidade fiscal.

Outrossim, quanto à questão da mobilização da comunida-
de e as ações em parceria com a iniciativa privada e a socieda-
de civil para a redução das desigualdades sociais, salientamos 
que a Prefeitura Municipal de São Paulo executa, atualmente, 
um programa com objetivos similares, sendo sempre importante 
fortalecer tais ações. Ressalto que renovadas as discussões 
em momento oportuno, iniciativas como essas deverão ser 
valorizadas.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar a pro-
positura, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 1471, DE 9 DE NOVEMBRO DE 

2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003750-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ALBERTO NAOYOSHI OHNUKI JUNIOR, 

RF 882.621.8, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Habitação, 
vaga 2178, constante do Decreto 57.915/17 e da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1472, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003750-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora ALINE DOS SANTOS SILVA, RF 

847.807.4, a pedido e a partir de 04/10/2021, do cargo de 
Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, do Departamento de Atendi-
mento Telefônico e Virtual, da Coordenadoria de Atendimento 
ao Cidadão e Modernização em Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia, vaga 1906, constante do 
Decreto 59.336/20.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de no-
vembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1473, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003750-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1- WENDEL BATISTA DOS SANTOS, RF 882.251.4, do cargo 

de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Gabinete do Subprefeito, 
da Subprefeitura Cidade Ademar, vaga 15003, constante das 
Leis 13.682/03 e 16.974/18.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades das Subprefeituras de M'Boi Mirim, Parelheiros, 
Capela do Socorro, Sapopemba, Guaianases, Jaçanã/Tremembé, 
Pirituba, Casa Verde, Freguesia do Ó/Brasilândia, Penha, Arican-
duva/Vila Formosa/Carrão, Itaim Paulista, Cidade Tiradentes e 
São Mateus,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de reais), suplementar às seguin-
tes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
42.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  3.800.000,00
43.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.500.000,00
44.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.000.000,00
46.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.500.000,00
58.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  4.500.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.000.000,00
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  2.200.000,00
61.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.500.000,00
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
66.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
68.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.300.000,00
68.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903000.00  Material de Consumo  150.000,00
70.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.400.000,00
71.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
72.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.000.000,00
      30.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000.000,00
      30.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 9 de 

novembro de 2021.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 64/21

OFÍCIO ATL SEI Nº 054503762

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 1165/2021
Senhor Presidente,
Por meio do Ofício acima referenciado, essa Presidência en-

caminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 64/21, de autoria 
da Vereadora Edir Sales, aprovado em sessão de 7 de outubro 
do corrente ano, que dispõe sobre a inclusão social para a do-
ença de fibromialgia no Município de São Paulo.

Sem embargo do mérito da iniciativa e do seu relevante 
objetivo, a proposta não reúne condições de ser sancionada 
em sua integralidade, devendo ser vetados os seguintes dispo-
sitivos aprovados: (i) inciso III e parágrafo único do art. 1º; e o 
artigo 3º do projeto lei.

Em primeiro lugar, a Lei Brasileira de Inclusão com funda-
mento constitucional e por força da incorporação da Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência traz 
a definição de pessoa com deficiência em seu art. 2º e seu 
parágrafo único, considerando pessoa com deficiência aquela 
pessoa que possui impedimento de longo prazo, de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir a sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, devendo considerar para a avaliação da deficiência as-
pectos biopsicossociais, analisados por equipe multiprofissional 
e interdisciplinar, que levará em conta: (i) os impedimentos nas 
funções e nas estruturas do corpo; (ii) os fatores socioambien-
tais, psicológicos e pessoais; (iii) a limitação no desempenho 
de atividades; e (iv) a restrição de participação. Em suma, não 
basta apenas a detecção da doença.

Nesse sentido, o inciso III e o parágrafo único do art. 1º 
devem ser vetados, pois o Município não pode condicionar a 
atividade privada a uma obrigação diversa daquela prevista 
na Lei Brasileira de Inclusão, incluindo toda e qualquer pessoa 
diagnostica com fibromialgia, sendo tal interferência indevida.

Ademais, na mesma linha do veto aos dispositivos ante-
riores, o artigo 3º deve ser vetado, em razão de prever multa 
a pessoa jurídica de direito privado pelo descumprimento da 
norma objeto do presente projeto de lei.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar os 
seguintes dispositivos aprovados: (i) inciso III e parágrafo único 
do art. 1º; e o artigo 3º do projeto lei, com fundamento no 
artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, de-
volvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 9 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.760, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
58.795,63 de acordo com a Lei nº 17.544, 
de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Itaquera,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 58.795,63 

(cinquenta e oito mil e setecentos e noventa e cinco reais e 
sessenta e três centavos), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
67.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  58.795,63
      58.795,63

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
67.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  30.998,41
67.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.200,00
67.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  23.597,22
      58.795,63

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 9 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.761, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 492.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 492.000,00 

(quatrocentos e noventa e dois mil reais), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44905100.00  Obras e Instalações  200.000,00
84.10.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  92.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  200.000,00
      492.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  492.000,00
      492.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 9 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.762, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.499.979,91 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura São Miguel Paulista,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.499.979,91 

(um milhão e quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos 
e setenta e nove reais e noventa e um centavos), suplementar à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
63.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.499.979,91
      1.499.979,91

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.499.979,91
      1.499.979,91

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 9 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.763, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 30.000.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.


